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ACESSE AQUI

Ofício n. 64/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1406 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1406

Relator: Min. Raul Araújo
Processo(s) paradigma(s): REsp 2217707/MA e REsp 2219068/MA

A Corte Especial a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016, 13.306/2018 e 13.729/2018
- que instituíram medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de operações de
crédito rural - suspenderam automaticamente o prazo de prescrição nas execuções
fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão
estava condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em
renegociar ou liquidar a dívida.

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 15 de janeiro de 2026.

Respeitosamente,


